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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 9811, DE 10 DE ABRIL DE 2026

DESIGNA  HELEM  DA  SILVA
MANOEL E  LETÍCIA  PORFIRIO
VICENTINI, COMO GESTORA E
RESPONSÁVEL  TÉCNICA
RESPECTIVAMENTE,  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

DR.  JOSÉ  HUMBERTO  LACERDA  RODRIGUES,
Prefeito Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no
uso  das  suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela
legislação vigente.

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar HELEM DA SILVA MANOEL Chefe

de  Divisão  de  Contabilidade  e  Orçamento,  inscrita  no
C.R.C.  - TC - 1SP342581/0-1/SP  e LETÍCIA PORFIRIO
VICENTINI  –  Engenheira  Civil,  inscrita  no  CREA
5070730467-SP  devidamente  habilitadas,  para
respectivamente,  exercerem as  funções  de GESTORA  e
RESPONSÁVEL TÉCNICA com capacidade administrativa
e técnica para execução do objeto – Construção de Ponte
sobre  o  Córrego  da  Fazenda  Aliança  no  município  de
Igarapava/SP.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial a Portaria nº 9754/2025.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos dez dias do mês de abril de 2026.
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES Prefeito

Municipal
...........................................................................................................
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EXTRATO DO 1º ADITAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2025  

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 018/2025 

 

 

TOMADOR – MUNICÍPIO DE IGARAPAVA 

OBJETO 

ACRÉSCIMO DE 25% DO QUANTITATIVO da Ata de Registro de 
Preços, em epígrafe, referente ao REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO, COM ENTREGA PARCELADA, DE 
MEDICAMENTOS DE NATUREZA COMUM LISTADOS NA 
RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS (REMUME). 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE Departamento Municipal de Saúde. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO ADITIVO Início na data da assinatura, com término no dia 04/08/2026. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

020401 10 303 0160 2568 0000 Emenda Impositiva – Aquisição de 
Medicamentos 
337 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.08.00 110.000 GERAL 

FONTE DE RECURSOS Própria (Emenda Impositiva). 

GESTOR DO ADITIVO ADRIANO HUMBERTO SILVA 

FISCAL DO ADITIVO JÉSSICA SILVA MASTRÂNGELO 

DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO 08/04/2026 

DETENTORA – MEDIGRAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

NÚMERO DO ADITIVO 1º ADITAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2025 

VALOR DO ADITIVO 
R$ 28.616,25 (vinte e oito mil, seiscentos e dezesseis reais e vinte 

e cinco centavos). 
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PORTARIA Nº 139 DE 10 DE ABRIL DE 2026.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DO GOZO E  PAGAMENTO DE
FÉRIAS DO SERVIDOR ANDRÉ
LUIS CLEMENTINO DE SOUZA.

JOSÉ  HUMBERTO LACERDA RODRIGUES,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS aos servidores abaixo

relacionados, cujo o período de gozo será de 30 dias.
ÍTEM NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

01 ANDRE LUIS CLEMENTINO DE SOUZA MOTORISTA 06.10.2018 á 05.10.2019

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 10.04.2026 com
término em 09.05.2026, devendo retornar ao trabalho na
data subseqüente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

IGARAPAVA – SP 10 de Abril de 2026.
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES

Prefeito
Registrada,  publicada  e  arquivada  na  forma da  lei,

data supra.
DARC APARECIDA COSTA

Diretora Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 140 DE 10 DE ABRIL DE 2026.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DO GOZO E  PAGAMENTO DE
FÉRIAS  DO  SERVIDOR  KELLY
GOMES BELIDO.

JOSÉ  HUMBERTO LACERDA RODRIGUES,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS aos servidores abaixo

relacionados, cujo o período de gozo será de 30 dias.
ÍTEM NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

01 KELLY GOMES BELIDO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 03.12.2023 á 02.12.2024

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 13.04.2026 com
término em 12.05.2026, devendo retornar ao trabalho na
data subseqüente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

IGARAPAVA – SP 10 de Abril de 2026.
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES

Prefeito

Registrada,  publicada  e  arquivada  na  forma da  lei,
data supra.

DARC APARECIDA COSTA
Diretora Departamento Recursos Humanos

...........................................................................................................
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